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INDICACAO N° 3156 / 2018

EXMO. SR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

Indico a Mesa Diretora desta Egrégia Casa Legislativa, apés cumpridas as
formalidades regimentais, que seja encaminhado oficio ao Prefeito Municipal
solicitando a criagdo de uma Casa de Passagem para Mulheres em Situacéo
de Violéncia Iminente, no municipio de Angra dos Reis.

JUSTIFICATIVA

A maioria das mulheres que procura a Delegacia Especializada em
Atendimento a Mulher — DEAM, para efetuar denuncia de violéncia de seus
parceiros, nao possui um local para se abrigar ap6s este fato, e muitas delas
precisam voltar aos seus lares, com a presen¢a do agressor, colocando em
risco a sua seguranga mais uma vez. Uma Casa de Passagem é um servigo
que oferece acolhimento provisério para mulheres adultas, que tenham sofrido
violéncia doméstica, sofrimento fisico, sexual, psicolégico ou moral, que
precisam se afastar de casa por sofrerem ameacas e correrem risco de morte.
Elas podem ser acolhidas juntamente com seus filhos.

Esse servigo tem como objetivo a protecéo fisica e emocional da mulher e seus
dependentes, a articulagdo com a rede de servigos da assisténcia social,
assisténcia Psicolégica e do Sistema de Justica, a superagédo da situacao de
violéncia vivida por meio do resgate da autonomia dessas mulheres e a
inclusao produtiva no mercado de trabalho.

A unidade que oferece esse servico deve ter caracteristica de domicilio e sua
localizagdo deve ser sigilosa. A residéncia devera, ainda, respeitar as normas
de acessibilidade, para que pessoas com deficiéncia possam acessar 0
servico. Recomenda-se que o abrigo seja gerido pelas proprias mulheres
abrigadas, como estratégia para promover sua autonomia.

Angra dos Reis, 16 de outubro de 2018.
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